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EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2024 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 21/2024 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04/2024 
HOMOLOGADO EM 14 DE MARÇO DE 2024 
 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000. 

 

CONTRATADO 

 

A empresa ALCIDES BAPTISTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.730.334/0001-46, 
com sede na Avenida Santo Antônio, Centro do município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.905-000, neste ato representado por sua procuradora TANIA MARIA RECH BAPTISTA, CPF sob n°. 
758.822.219-00 e demais documentos anexados ao processo licitatório, denominado CONTRATADA. 
 

DO OBJETO: 

 

O presente Contrato tem como objeto a IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TRECHO QUE 
COMPREENDE O CENTRO DA CIDADE AO PORTAL DE ENTRADA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
PROCESSO SCC 14588/2023, PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 011/2023, DE 23/11/2023, 
(TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS VOLUNTÁRIAS (TEVS) – LEI Nº 18.676/2023), DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA/FUNDO SOCIAL E MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE. 

 

DO VALOR 

 

O valor do Contrato será de R$ 227.300,00 (duzentos e vinte e sete mil e trezentos reais). 

 

DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data 15/03/2024 do 
contrato até 15/03/2025, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde que fundamentada e aprovada 
pelo departamento de engenharia do município. 
 

Bandeirante, SC, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

CELSO BIEGELMEIER 

Prefeito Municipal 
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